
Ratifico, nos termos do art. 30, caput, da Lei 
nº. 13.303/2016, as Inexigibilidades nº 
0194.EMPETUR, Processo Licitatório nº 
3958.2025.CPLII.IN.0194.EMPETUR, 
referente Apresentação 
artística ORQUESTRA MONETTE, no BLOCO 
ANA ELIZABETE NA FOLIA na Cidade 
de OLINDA/PE, no dia 28/02/2025 - CICLO 
CARNAVALESCO 2025, através da 
representação da empresa PLURAL 
PROJETOS E PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
Nº 04.797.740/0001-51, no valor global 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), nº 
0188.EMPETUR, Processo Licitatório nº 
3952.2025.CPLII.IN.0188.EMPETUR, 
referente Apresentação 
artística de ORQUESTRA PERNAMBUCANA 
DE OLINDA, no BLOCO INFANTIL ZEPPELIN 
DO JIQUIÁ, na Cidade de RECIFE/PE, no 
dia 28/02/2025 - CICLO 
CARNAVALESCO através da representação 
da empresa ATIVA PRODUÇÃO ARTISTICA E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o Nº 13.081.945/0001-
27, no valor global de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) nº 0189.EMPETUR, Processo 
Licitatório nº 
3953.2025.CPLII.IN.0189.EMPETUR, 
referente Apresentação artística de BANDA 
PATUSCO, no evento AS CATRAIAS DE 
LIMOEIRO, na Cidade de LIMOEIRO/PE, no 
dia 28/02/2025 - CICLO CARNAVALESCO 
2025 através da representação da 
empresa FARIAS EVENTOS E PRODUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
Nº 39.721.242/0001-00, no valor global 
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
autorizo as referidas contratações. Eduardo 
Loyo Diretor Presidente - EMPETUR. 

  

 


